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TERMO DE REFERÊNCIA
Protocolo Administrativo nº 10731/2023

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO.
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de capacitação
no  formato  curso  in  company  presencial,  envolvendo  o  tema  “GESTÃO  E
FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE ACORDO COM A LEI Nº
14.133/2021”,  nos  termos  da  tabela  abaixo,  conforme  condições  e  exigências
estabelecidas neste instrumento.
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1.2.  O prazo de vigência da contratação compreende o período de  2 (dois) meses,
podendo ser renovado, por interesse das partes, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666,
de 1993.
1.3. O  curso  será  ministrado  pelo  corpo  profissional  da  contratada,  previsto  para
ocorrer nos dias 11 e 12 de dezembro de 2023, de 08h30 às 17h30, totalizando 16
horas/aula, podendo haver mudança de datas por razão de força maior ou acordo entre
as partes.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação de um curso de capacitação voltado para a fase de  execução da
contratação exigido na nova Lei de Licitações é justificável em razão das mudanças
significativas na forma como as contratações públicas devem ser realizadas. 
2.2. A justificativa para a contratação de um curso específico de gestão e fiscalização
contratual,  é  respaldada por  diversos fatores.  Primeiramente,  a  nova legislação traz
substanciais mudanças nos procedimentos licitatórios, nos instrumentos contratuais e
nas  responsabilidades  dos  agentes  envolvidos.  Conhecimento  aprofundado  dessas
alterações é essencial para garantir o cumprimento das normas e a efetiva execução
dos contratos administrativos. O curso proposto apresenta-se como uma oportunidade
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única de capacitação, oferecendo um programa prático e completo que abrange não
apenas os aspectos teóricos da Lei n° 14.133/2021, mas também experiências reais e
casos  concretos.  A  diferenciação  entre  tipos  de  serviços,  como  os  contínuos  com
dedicação exclusiva de mão de obra, demonstra uma abordagem específica e alinhada
às  demandas  mais  frequentes  enfrentadas  na  gestão  pública.  Além disso,  o  curso
contempla temas essenciais, tais como documentos a serem verificados, pontos críticos
na  execução,  processos  de  alteração,  prorrogação,  reajustes,  reequilíbrios,
repactuações, sanções e retenções. Considerando a atuação do Tribunal Regional do
Trabalho da 16ª Região (TRT16) na elaboração de despachos, ofícios, estudos técnicos
preliminares e termos de referência, bem como na área de governança de contratações,
a participação nesse curso contribuirá significativamente para aprimorar a expertise dos
profissionais  envolvidos.  A  constante  busca  por  atualização  e  a  incorporação  das
inovações trazidas pela nova legislação são medidas proativas para elevar a qualidade
da gestão de contratos no âmbito do TRT16. Assim, a contratação do curso proposto
não apenas atende a uma necessidade iminente de adaptação à nova legislação, mas
também representa um investimento estratégico na capacitação contínua dos agentes
públicos, fortalecendo a governança de contratações e contribuindo para o alcance dos
melhores  resultados  nas  contratações  públicas  realizadas  pelo  Tribunal.  Por  fim,  a
contratação de um curso de capacitação específico para a fase de execução contratual
pode contribuir para o desenvolvimento profissional dos servidores públicos e para a
melhoria da gestão pública, na medida em que o conhecimento adquirido poderá ser
aplicado em outras contratações públicas, trazendo ganhos de eficiência e qualidade
para toda a organização. 
2.3. Ressalte-se, ainda, que o agente público deve, além de garantir a eficiência da
contratação, se prevenir de eventual responsabilização administrativa ou por tribunal de
contas,  pela  inobservância  de  deveres  e  obrigações.  Inclusive,  são  reiterados  os
acórdãos do Tribunal  de Contas da União que responsabilizam os agentes por atos
ilegais  decorrentes,  muitas  vezes,  de  desconhecimento  ou  despreparo:  Acórdão  nº
1.048/2008 – 1ª Câmara, Acórdão nº 1.450/2011 – Plenário, Acórdão nº 3.625/2011 – 2ª
Câmara, Acórdão nº 206/2007 – Plenário, Acórdão nº 839/2011 – Plenário, Acórdão nº
319/2010 – Plenário, Acórdão nº 915/15 - Plenário, entre outros.
2.4. Ademais,  a  Resolução  CNJ  468/2022,  art.  29,  III  estabelece  que  os  órgãos
submetidos ao controle administrativo e financeiro do CNJ deverão capacitar os agentes
públicos das áreas envolvidas nas contratações acerca dos temas e das disciplinas
contidas naquela Resolução. 
2.5. Importante  destacar  que  a  falta  de  capacitação  do  agente  público  para  a
realização de tarefa específica a ele atribuída não impede sua responsabilização por
eventual prejuízo causado ao erário. (ACÓRDÃO 2449/2018 – PLENÁRIO).
2.6. Ao  final  do  curso,  espera-se  que  os  participantes  estejam  capacitados  para
compreender o que é, na teoria e na prática, a gestão/fiscalização das contratações e
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seus instrumentos de referência e de controle, as melhores práticas, responsabilidades,
legislação direta e indireta e outros temas ligados ao exercício  da tarefa.  Busca-se,
desta maneira, a possibilidade de mitigação de riscos e promoção de segurança jurídica
para os atos de interesse do órgão. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A nova  Lei  de  Licitações,  que  entrou  em  vigor  em  2021,  trouxe  mudanças
significativas na forma como as contratações públicas devem ser realizadas, exigindo do
corpo  técnico  de  servidores  a  adequação  à  nova  realidade,  sobretudo  quanto  ás
dificuldades de sua implementação.
3.2. Considerando a complexidade do tema e ausência de pessoal capacitado, buscou-
se no mercado instituições especializadas aptas a prestar o serviço objeto do presente
Termo de Referência.
3.3. Ainda, a fim de alcançar maior número de participantes, optou-se pela modalidade
de curso in company presencial, com previsão de 30 participantes.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Disponibilização do docente e despesas com o mesmo.
4.2. Elaboração da lista de presença dos participantes.
4.3. Fornecer programa com bibliografia e material digital de apoio (slides e textos), 
4.4. Emitir  certificado  digital  de  participação  para  os  inscritos,  inclusive,  para  as
cortesias; 
4.5. Elaborar  o  material  digital  de  apoio  via  download  às  aulas  para  todos  os
participantes.
4.6. Gerenciar  os  recursos  humanos  necessários  para  o  desenvolvimento  do
Programa.
4.7. O  curso  deverá  ser  ministrado  por  profissionais  renomados  com  extensa
experiência e pós-graduado.
4.8. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. VISTORIA
5.1. A avaliação prévia  do local  de execução dos serviços é imprescindível  para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9h às 14h.

5.1.1. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá
estar  devidamente  identificado,  apresentando  documento  de  identidade  civil  e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da
vistoria.
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5.1.2.  A  não  realização  da  vistoria  não  poderá  embasar  posteriores  alegações  de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos
locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
6.1. O  curso  será  ministrado  pelo  corpo  profissional  da  contratada,  previsto  para
ocorrer nos dias 11 e 12 de dezembro de 2023, de 08h30 às 17h30, totalizando 16
horas/aula., podendo haver mudança de datas por razão de força maior ou acordo entre
as partes.
6.2. Os serviços serão prestados no Prédio-Sede do TRT da 16ª Região, 1º andar,
Auditório da EJUD16, localizado à  Av. Senador Vitorino Freire, nº 201, Areinha, CEP:
65.030-015, São Luís/MA.
6.3. O curso será ministrado na modalidade in company presencial.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
7.1.1. O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 8.666/93, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.1.2. Em caso de impedimento,  ordem de paralisação ou suspensão do contrato,  o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
7.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos.
7.1.3.1. O  fiscal  do  contrato  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas  à  execução  do  contrato,  determinando  o  que  for  necessário  para  a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
7.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção
das  medidas  convenientes,  a  situação  que  demandar  decisão  ou  providência  que
ultrapasse sua competência.
7.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
a suas expensas, no total  ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  de  sua  execução  ou  de  materiais  nela
empregados.
7.1.5. O  contratado  será  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.
7.1.6. Somente  o  contratado  será  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
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7.1.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e
não poderá onerar o objeto do contrato.
7.1.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.1.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.1.9. Antes  do  pagamento  da  nota  fiscal  ou  da  fatura,  deverá  ser  consultada  a
situação da empresa junto ao SICAF.
7.1.10. Serão  exigidos  a  Certidão  Negativa  de  Débito  (CND)  relativa  a  Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS
(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos
não estejam regularizados no SICAF.

7.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO
7.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará seguirá os seguintes parâmetros para
critérios de medição de pagamento:
a) Atendimento  integral  das  exigências  do  Termo  de  Referência  e  Proposta  da
Contratada; 
b) Qualidade dos serviços prestados; 
c) Pontualidade na execução dos serviços; 

7.2.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05,
de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.2.2.1. não produziu os resultados acordados;

7.2.2.2. deixou  de  executar  as  atividades  contratadas,  ou  não  as  executou  com  a
qualidade mínima exigida;

7.2.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.3.  DO RECEBIMENTO

7.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, contado
do  término  da  realização  do  curso  e  fornecimento  dos  certificados  digitais  de
participação  para  os  inscritos,  inclusive,  para  as  cortesias,  pelo(a)  responsável  pelo
acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  mediante  termo  detalhado,  quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.
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7.3.1.1.  O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados,
por  meio  de  profissionais  técnicos  competentes,  acompanhados  dos  profissionais
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e
constatar  e  relacionar  os  arremates,  retoques  e  revisões  finais  que  se  fizerem
necessários.
7.3.1.1.1. Para  efeito  de  recebimento  provisório,  ao  final  de  cada  período  de
faturamento,  o  fiscal  técnico  do  contrato  irá  apurar  o  resultado  das  avaliações  da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação
dos  serviços  realizados  em consonância  com os  indicadores  previstos,  que  poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
7.3.1.1.2. O  Contratado  fica  obrigada  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas  as  eventuais  pendências  que  possam  vir  a  ser  apontadas  no  Recebimento
Provisório.
7.3.1.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.3.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de
fiscalização  deverá  elaborar  Relatório  Circunstanciado  em  consonância  com  suas
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
7.3.1.2.1. Quando  a  fiscalização  for  exercida  por  um  único  servidor,  o  relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências
na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.
7.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias contados
do  recebimento  provisório,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:
7.3.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
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7.3.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.3.3.3. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização, observado o subitem 7.2.
7.3.3.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez  e  pela  segurança  do  serviço  nem a  responsabilidade  ético-profissional  pela
perfeita execução do contrato.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de
inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do o art. 25, inciso III, da Lei
Lei nº 8.666/93.
8.2. Previamente  à  celebração  do  contrato,  a  Administração  verificará  o  eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;
b) Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  inclusive  por  intermédio  de  pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.
8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual

negativa de contratação.
8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
8.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante

do  SICAF,  ou  encaminhar,  quando  solicitado  pela  Administração,  a  respectiva
documentação atualizada.
8.9. Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
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8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.
8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.
8.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos

de Habilitações fiscal, social e trabalhista:

8.12.1.%4.%5. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

8.12.2. prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos  os  créditos  tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº  1.751,  de 02/10/2014,  do Secretário  da Receita  Federal  do Brasil  e  da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.12.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. São obrigações do Contratante:
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com o presente Termo de Referência e os termos de sua proposta.
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
9.1.3.  Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor
especialmente  designado,  anotando  em  registro  próprio  as  falhas  detectadas,  e
encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade  competente  para  as  providências
cabíveis. 
9.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
9.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
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9.1.6. Efetuar  as  retenções  tributárias  devidas  sobre  o  valor  da  nota  fiscal/fatura
fornecida pela CONTRATADA.
9.1.7. Aplicar  ao Contratado sanções motivadas pela  inexecução total  ou parcial  do
Contrato;
9.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do  descumprimento  de  obrigações  pelo
Contratado;
9.1.9. Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações
relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.
9.1.9.1. Concluída  a  instrução  do  requerimento,  a  Administração  terá  o  prazo  de  5
(cinco) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
9.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de

sua proposta, além de fornecer os materiais a serem disponibilizados, se for o caso, na
qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.

10.2. Responsabilizar-se pelo registro de frequência, bem como pelas justificativas de
faltas, admitindo-se o limite máximo de faltas de 20% (vinte por cento) da carga horária
total do curso. 

10.3. Informar à CONTRATANTE a frequência dos servidores inscritos. 
10.4. Conferir certificado de conclusão aos alunos participantes. 
10.5. Apresentar aos alunos o conteúdo programático, cumprindo-o integralmente.
10.6.  Disponibilizar,  tempestivamente,  o  material  didático  a  ser  utilizado pelo  aluno

(servidor).
10.7. Cuidar para que o curso seja ministrado por instrutores da Escola de Negócios Elo

-Cursos  e  Eventos  Ltda.,  observando  a  adequada qualificação  e  especialização,  de
acordo com a proposta apresentada. 

10.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante
ou do Fiscal ou Gestor do contrato.

10.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato,  até o dia trinta  do mês seguinte ao da prestação dos
serviços,  os  seguintes  documentos:  1)  prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
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domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

10.10. Comunicar ao fiscal do contrato, de forma imediata, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique durante a prestação dos serviços. 

10.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias  e  as  demais  previstas  na  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não
transfere responsabilidade à CONTRATANTE.

10.12. Arcar  com o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos  de sua proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93.

10.13. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas,  todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
contratação.

10.14. Solicitar em tempo hábil, todas as informações necessárias para o cumprimento
das suas obrigações contratuais, exceto aquelas que já forem da responsabilidade do
CONTRATANTE. 

11. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa. 

11.2. Os  dados  obtidos  somente  poderão  ser  utilizados  para  as  finalidades  que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.  6º da
LGPD. 

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos
os  contratos  de  suboperação  firmados  ou  que  venham  a  ser  celebrados  pelo
Contratado. 

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado  eliminá-los,  com  exceção  das  hipóteses  do  art.  16  da  LGPD,  incluindo
aquelas  em  que  houver  necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações. 
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11.6. É dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento
dos  deveres  da  presente  cláusula,  permanecendo  integralmente  responsável  por
garantir sua observância.

11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo  o  Contratado  atender  prontamente  eventuais  pedidos  de  comprovação
formulados. 

11.9. O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

11.10. Bancos de dados formados a partir  de contratos administrativos,  notadamente
aqueles  que  se  proponham a  armazenar  dados  pessoais,  devem ser  mantidos  em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

11.10.1. Os  referidos  bancos  de  dados  devem  ser  desenvolvidos  em  formato
interoperável,  a  fim de garantir  a  reutilização desses dados pela  Administração nas
hipóteses previstas na LGPD. 

11.11. O  contrato  está  sujeito  a  ser  alterado  nos  procedimentos  pertinentes  ao
tratamento  de  dados  pessoais,  quando  indicado  pela  autoridade  competente,  em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma
da LGPD. 

11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

12. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação do art. 56 da Lei nº 8.666, de
1993,  em razão de riscos de baixa probabilidade, com baixo grau de impacto e
danos aceitáveis, durante a execução contratual.

13. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

13.1. FORMA DE PAGAMENTO

13.1.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
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13.1.2. Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em que  constar  como emitida  a
ordem bancária para pagamento.

13.2. PRAZO DE PAGAMENTO

13.2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

13.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal  ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

13.2.3. No caso de atraso pelo  Contratante,  os  valores  devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

13.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.3.1. A emissão da  Nota  Fiscal/Fatura  será  precedida do recebimento  definitivo  do
objeto  da  contratação,  conforme  disposto  neste  instrumento  e/ou  no  Termo  de
Referência.

13.3.2.  Quando  houver  glosa  parcial  do  objeto,  o  contratante  deverá  comunicar  a
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

13.3.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.3.4. Havendo  erro  na apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para o contratante;

13.3.5.  A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou,  na  impossibilidade de acesso ao referido  Sistema,  mediante  consulta  aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666/93.

13.3.6. Previamente  à  emissão  de  nota  de  empenho  e  a  cada  pagamento,  a
Administração deverá realizar consulta ao  SICAF para: a) verificar a manutenção das
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condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

13.3.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua  notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

13.3.8. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência
de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios  pertinentes  e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

13.3.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
ao contratado a ampla defesa.

13.3.10. Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente,  até  que  se  decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  o  contratado  não
regularize sua situação junto ao SICAF.

13.3.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

13.3.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

13.3.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional,  nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

14. CESSÃO DE CRÉDITO

14.1.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira,
nos  termos  e  de  acordo  com  os  procedimentos  previstos  na  Instrução  Normativa
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

14.1.1.1. As  cessões  de  crédito  não  fiduciárias  dependerão  de  prévia  aprovação  do
contratante.

14.1.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de
termo  aditivo,  dependerá de  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista  da
cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida
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de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

14.1.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais
multas,  glosas e prejuízos causados à Administração,  sem prejuízo da utilização de
institutos  tais  como  os  da  conta  vinculada  e  do  pagamento  direto  previstos  na  IN
SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA
que:

15.1.1. Não executar, total ou parcialmente, qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação;

15.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
15.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
15.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
15.1.5. Cometer fraude fiscal.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

15.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos à CONTRATANTE;

15.2.2. multa moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso 
injustificado, calculada sobre o valor atualizado da parcela inadimplida, até o 
limite de 60 (sessenta) dias, sendo considerado inexecução total da obra se a 
mora ultrapassar esse limite;

15.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado do 
contrato no caso de inexecução total do objeto;

15.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem anterior, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida;

15.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o CONTRATANTE pelo 
prazo de até dois anos; 

15.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

15.2.7. a sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no 
subitem 18.1 deste Termo de Referência;
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15.2.8. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

15.2.9. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se
enquadrar em, pelo menos, uma das situações previstas na tabela 2, respeitada 
a graduação de infrações e o percentual de multa estabelecida na tabela 1 deste
item.

Tabela 1
Grau Correspondência
1 0,2% do valor anual do contrato
2 0,4% do valor anual do contrato
3 0,8% do valor anual do contrato
4 1,6% do valor anual do contrato
5 3,2% do valor anual do contrato
6 4,0% do valor anual do contrato

Tabela 2
Item Infração Critério Grau

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou 
cause dano físico, lesão corporal ou consequências 
letais

por ocorrência 6

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior 
ou caso fortuito, os serviços contratuais

por dia e por
tarefa designada

5

3
Utilizar as dependências do TRT11 para fins diversos 
do objeto deste Contrato

por ocorrência 4

4
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de 
proteção individual (EPI), quando necessários

por empregado e
por ocorrência

2

5
Manter funcionário sem qualificação para a execução 
dos serviços

por empregado e
por dia

3

6
Recusar-se a executar serviços determinados pela 
CONTRATANTE, sem motivo justificado

por ocorrência e
por dia

5

7
Executar serviço incompleto, paliativo ou substitutivo 
como por caráter permanente, ou deixar de providenciar
recomposição complementar

por ocorrência 3

8
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição 
de material

por ocorrência 3

9
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de 
seus agentes

por ocorrência 4

10
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal 
apresentado ou sem identificação por crachá

por empregado e
por ocorrência

1

Para os itens a seguir, deixar de:

Av. Senador Vitorino Freire, nº 201, Areinha
CEP: 65.030-015 São Luís/MA
Fone: (98) 2109-9301, e-mail: dgeral@trt16.jus.br

mailto:dgeral@trt16.jus.br


Poder Judiciário 
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

11
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar da CONTRATANTE

por ocorrência 2

12
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente 
ou incompatível com suas atribuições

por empregado e
por dia

1

13
Fornecer EPI, quando exigido, aos seus empregados e 
de impor penalidades àqueles que se negarem a usá-los

por empregador e
por ocorrência

2

14
Indicar e manter o supervisor durante a execução do 
contrato

- 2

15
Cumprir quaisquer dos itens do Edital do Pregão 
Eletrônico e seus anexos, mesmo que não previstos 
nesta tabela de multas

por ocorrência 1

17

Cumprir quaisquer dos itens do Edital do Pregão 
Eletrônico e seus anexos, mesmo que não previstos 
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 
notificada pela CONTRATANTE

por ocorrência 2

18
Cumprir prazo previamente estabelecido com a 
CONTRATANTE para execução de serviços

Por dia de atraso 1

19
Iniciar execução de serviços nos prazos estabelecidos 
pela CONTRATANTE, observados os limites mínimos 
estabelecidos no Contrato

por serviço e por
ocorrência

2

20
Manter a documentação de habilitação econômico-
financeira atualizada

por item e por
ocorrência

1

21
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou 
determinado pela CONTRATANTE

por ocorrência 1

22
Cumprir determinação da CONTRATANTE para controle
de acesso de seus funcionários

por ocorrência 1

23 Cumprir os prazos de atendimento
por dia útil de

atraso
2

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão ser aplicadas
à CONTRATADA simultaneamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados;

15.4. Também ficam  sujeitas  às  penalidades  do  art.  87,  III  e  IV,  da  Lei  nº  8.666/93  as
empresas ou profissionais que:

15.4.1.  tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

15.4.2.  tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
15.4.3.  demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados.
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15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei 
nº 9.784/1999;

15.6. A autoridade competente na aplicação das sanções levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
CONTRATANTE, observado o princípio da proporcionalidade;

15.7. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades previstas neste 
termo de referência;

15.8. Caso a multa seja superior ao valor da garantia, além de sua perda, responderá a 
CONTRATADA pela respectiva diferença, que será glosada nos pagamentos pendentes;

15.9. As multas não pagas serão inscritas na dívida ativa e cobradas pelos meios legais;

15.10. Na aplicação das sanções, considerar-se-á a gravidade da conduta do infrator, o caráter
educativo da pena e o dano causado ao CONTRATANTE, observando-se o princípio da 
proporcionalidade e razoabilidade;

15.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

16. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

16.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado,  a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar
a readequação do cronograma físico-financeiro.

16.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

a) ficará  ele  constituído  em  mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as  respectivas  sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

16.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo  78 da  Lei
8.666/93, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

16.3.2.1. Se a operação  implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

16.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

17. DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas  na  Lei  nº  8.666/93  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  nº  8.078,  de  1990  –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

18. ALTERAÇÕES

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 65 da Lei nº
8.666/93.

18.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

18.3. As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do termo de contrato.

18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.  65 da
Lei nº 8.666/93.

19. PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar  a publicação deste instrumento nos
termos e condições previstas na Lei nº 8.666/93.
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20. FORO 

21.  É  eleito  o  Foro  da  Justiça  Federal  em  São  Luis-MA,  Seção  Judiciária  de
Maranhão para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
que  não  possam  ser  compostos  pela  conciliação,  conforme  art.  55,  §2º  da  Lei  nº
8.666/93. 

22. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
22.1. O custo  estimado total  da  contratação é  de R$ 39.900,00,  conforme  proposta

comercial fornecida pela Escola de Negócios Elo -Cursos e Eventos Ltda., na data de
04/12/2023, com cópia juntada no Processo SEI nº 10731/2023.

23. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
23.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício.

São Luis/MA, datado e assinado eletronicamente.

FERNANDA CRISTINA MUNIZ MARQUES
Diretora-Geral

Av. Senador Vitorino Freire, nº 201, Areinha
CEP: 65.030-015 São Luís/MA
Fone: (98) 2109-9301, e-mail: dgeral@trt16.jus.br

mailto:dgeral@trt16.jus.br

